[image: image1.png]



  Poder Legislativo
CÂMARA MUNICIPAL DE LEOPOLDINA

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 04/2019, que “Dispõe sobre o horário para início das apresentações artísticas no Município de Leopoldina e dá outras providências”. 
A Câmara Municipal de Leopoldina aprova:
Art. 1º Os incisos II e III, do artigo 3º do Projeto de Lei em epígrafe, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“II - multa de 1.000 (um mil) Unidade Fiscal de Leopoldina – UFL, para os primeiros 30 (trinta) minutos de atraso, após vencido o prazo de tolerância máxima estabelecido no art.2º;

III - multa de 2.000 (dois mil) Unidade Fiscal de Leopoldina - UFL, cumulativa para cada 30 (trinta) minutos de atraso, após vencido o prazo de tolerância máxima estabelecido no art.2°, somado aos primeiros 30 (trinta) minutos seguintes, limitada a 10.000 (dez mil) Unidade Fiscal de Leopoldina – UFL.”
Art. 2º O artigo 4º do Projeto de Lei em epígrafe,passa a constar com a seguinte redação: 

“Art. 4º Esta Lei não se aplica aos estabelecimentos comerciais que se utilizam dos serviços de músicos ou outros profissionais do meio artístico-cultural para fins de divulgação e entretenimento dos seus clientes.”
Sala das Sessões, 10 de junho de 2019.
Darci José Portella

Vereador  -PV
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